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Autoria: Suzana Paniago Mendes 

A Vereadora que a presente; subscreve, requer à Mesa Ouvido o Soberano 

Plenário, que a mesma seja devidamente encaminhada ào. Prefeito Municipal, Sr. 

Gustavo de Melo Anicézio. com cópia a Secretaria de Saúde, Manoela Nunes de 

Souza “Solicitando um local exclusivo, para recebimento, testagem e tratamento de 

possíveis pacientesicom COVID -19º, 

JUSTIFICATIVA 

A ideia é de que as pessoas com sintomas da doença tenham um local apropriado 

e disponível 24 horas, para se dirigirem e iniciar especificamente o tratamento do 

COVID-19. 

a) Onde o atendimento seria realizado por uma equipe especializada, incluindo 

médico. enfermeira e técnico de enfermagem, que estarão preparados para 

realizar o diagnóstico clínico dos pacientes, e encaminhar os casos mais 

delicados para a referência. 

b) Este local seria apropriado e exclusivo para atendimento do COVID-19, 

sendo assim se tornará um diferencial para toda a população de Alto 

Araguaia-MT. 

c) Que se crie um atendimento de triagem via telefone e de publicidade local 

para direcionamento do paciente suspeito, para o local correto a ser atendido 

de pronto. 

A efetivação ora proposta do local exclusivo disponibilizado pela administração 

prevenirá e corrigirá a atual situação em que se encontram os locais que estão sendo 

usados como triagem para o diagnóstico e tratamento do COVID-19. 
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O local exclusivo trará mais segurança e prevenção de contágio a todos os 

pacientes diversos, não portador da covid-19, que precisam estar no mesmo local dos 

suspeitos de covid-19, levando em questão que a pandemia não pode ser tratada como 

uma doença corriqueira do cotidiano entre os pacientes vale ressaltar que existem 

repasses específicos para o tratamento do Covid-19. também há repasses para a atenção 

básica que podem gastos com insumos para o tratamento da COVID-19. 

Plenário “Alba Berigo” em, 08 de abril de 2021. 

NLOGNO-— 

Suzana Paniago Mendes 
Vereadora (PP) 
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